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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
EDITAL Nº 002/2024 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2019, PARA POSSE EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  

 
 

VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do art. 14 e seus §§, da Lei 

1601/2002, de 30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município,  
 

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, o qual foi homologado pelo 
Edital 004/2020, de 13.02.2020, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, 
obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 

 
Cargo/Função(es) Convocado(s) Classif. 
Servente Alzira Dias de Castro Zdunek 26º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 

do ato de nomeação do candidato convocado, podendo, a pedido, ser prorrogado por 
igual período. 

 
Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato convocado 

entrar em exercício, contados da data da posse. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato convocado, deverá 

apresentar, obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou 
função pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que 
constituam seu patrimônio,  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato convocado 

deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único do art. 18, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, e dos itens “1.2” e “1.3”, do Edital nº 001/2019.  

 
Art. 5º Será tornado sem efeito o ato de nomeação do convocado, 

se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais.  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS,05 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
 

Valentim Gelain  
Vice-prefeito em exercício  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
 
   
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
EDITAL Nº 003/2024 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2022, PARA POSSE EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  

 
 

VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do art. 14 e seus §§, da Lei 

1601/2002, de 30.07.2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município,  
 

C O N V O C A 
 

Art. 1º Fica convocado o candidato aprovado no Concurso Público 
Municipal de que trata o Edital nº 001/2022, de 24.08.2022, o qual foi homologado pelo 
Edital 007/2022 de 16.12.2022, para tomar posse em cargo em provimento efetivo, 
obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
Professor – Educação Infantil  Andrenize Zaparolli 9º 

 
 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 

do ato de nomeação do candidato convocado, podendo, a pedido, ser prorrogado por 
igual período. 

 
Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato convocado 

entrar em exercício, contados da data da posse. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato convocado, deverá 

apresentar, obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou 
função pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que 
constituam seu patrimônio,  

 
Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato convocado 

deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único do art. 18, da Lei 1601/2002, de 
30.07.2002, e dos itens “1.1.2” e “1.1.3”, do Edital nº 001/2022.  

 
Art. 5º Será tornado sem efeito o ato de nomeação do convocado, 

se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais.  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
 

Valentim Gelain  
Vice-Prefeito em exercício  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
 
 
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral de Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
 
EDITAL Nº 015/2024 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 
DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DA TOTALIZAÇÃO DE 
PONTOS RELATIVO AO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE 
ESTÁGIO Nº 001/2024. 

 
 

VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal de São José do Ouro – RS, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados o RESULTADO PRELIMINAR 
DA TOTALIZAÇÃO DE PONTOS relativo ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE ESTÁGIO Nº 001/2024, conforme as 
disposições do item 9, 9.2 e seguintes do Edital nº 002/2024, de 03.01.2024, conforme 
segue: 

 
ÁREA DE EDUCAÇÃO 

 Candidato(a) Pontuação 
01 Ana Paula dos Santos 32 
02 Magaly Alves da Silva 94 

 
ÁREA DE CIÊNCIAS JURÍDICAS 

 Candidato(a) Pontuação 
01 Gabriela Campos Maldaner 9 
02 Leonardo Ariel Liduino dos Santos 48 
03 Paola dos Santos Corso 61 
04 Sabrina Tonieto Dedéa 39 

 
ÁREA DE NÍVEL MÉDIO 

 Candidato(a) Pontuação 
01 Adriane Caroline Nunes da Silva 0 
02 Alisson Michel de Camargo dos Santos 0 
03 Ana Luisa Ribeiro de Barros 85 
04 Gabriel de Souza Lopes 0 
05 Giulia Tonello Zanella 43 
06 Iara Barbara Camargo de Godoy 0 
07 Joana Stanguerlin Ferreira 5 
08 Karine Isabele Carniel 10 
09 Lara Correa Bernardi 11 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
Interessados poderão interpor recurso escrito perante a 

Comissão, no prazo de 03 (três) dias, sendo este o primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação do presente Edital. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
 

Valentim Gelain  
Vice-Prefeito em exercício   

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 034/2024 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 
REVOGA O ATO DE NOMEAÇÃO DE CANDIDATO 
APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO.  
 

 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 

Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições do Capítulo VIII, item 8.6, do Edital 

de Concurso Público nº Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, homologado pelo Edital nº 
004/2020, de 13.02.2020, 

 
Considerando o transcurso do prazo para a posse, sem que o 

nomeado tenha assumido, 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Revogar o ato de nomeação do(a) candidato(a) 

identificado(a) no quadro abaixo, conforme segue: 
 

Candidato(a) TATIANE BATISTA DE MACEDO  
Cargo SERVENTE Ordem de Classificação 25º 
Portaria de nomeação nº  023/2024 Data 01.02.2024 

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 
 

Valentim Gelain 
Vice-Prefeito em exercício   

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 035/2024 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de  

Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em 
conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e 
alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e 
a Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público 
Municipal, nos termos do Edital nº 001/2019, de 26.09.2019, homologado pelo Edital nº 
004/2020, de 13.02.2020, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 
 
Cargo/Função(es) Convocado(s) Classif. 
Servente Alzira Dias de Castro Zdunek 26º 

 
 

Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 
da data de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, 
ser prorrogado por igual período. 

 
Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado 

entrar em exercício, contados da data da posse. 
 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de 

nomeação do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função 
pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu 
patrimônio.  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado 
deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, 
de 30.07.2002, e dos itens “1.2” e “1.3”, do Edital nº 001/2019.  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
 

Valentim Gelain 
Vice-Prefeito em exercício  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
 
 
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 036/2024 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.  
 
 
 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de  

Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em 
conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e 
alterações, que dispõe sobre o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e 
a Lei 1601/2002, de 30.07.2002 e alterações, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nomear, candidato aprovado em Concurso Público 
Municipal, nos termos do Edital nº 001/2022, de 24.08.2022, homologado pelo Edital nº 
007/2022, de 16.12.2022, obedecida a ordem de classificação, conforme segue: 
 
 

Cargo/Função Convocado(a) Classif. 
Professor – Educação Infantil  Andrenize Zaparolli 9º 

 
Art. 2º A posse dar-se-á no prazo de até dez (10) dias contados 

da data de publicação da presente Portaria, podendo, a pedido do candidato nomeado, 
ser prorrogado por igual período. 

 
Art. 3º É de cinco (5) dias o prazo para o candidato nomeado 

entrar em exercício, contados da data da posse. 
 
Parágrafo único: Será tornado sem efeito, o presente ato de 

nomeação do candidato, se não ocorrer a posse ou o exercício, nos prazos legais. 
 
Art. 4º No ato da posse, o candidato nomeado, apresentará, 

obrigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função 
pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu 
patrimônio.  

Parágrafo único: ao entrar em exercício, o candidato nomeado 
deverá apresentar, ao Órgão de pessoal, os elementos necessários ao assentamento 
individual, conforme as disposições do Parágrafo único, do art. 18, da Lei 1601/2002, 
de 30.07.2002, e dos itens “1.1.2” e “1.1.3”, do Edital nº 001/2022.  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

Art. 5º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
 

Valentim Gelain  
Vice-Prefeito em exercício   

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
 
       Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
PORTARIA N.º 037/2024 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DENOMINADA “HORA 
MÁQUINA” PARA O SERVIDOR MUNICIPAL NOS TERMOS DA 
LEI Nº 2663/2023, DE 16.03.2023 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de  

Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder gratificação especial denominada “HORA 
MÁQUINA” para o Servidor Municipal abaixo nominado, nos termos da Lei n.º 
2663/2023, de 18.04.2023, com as alterações da Lei nº 2668/2023, de 28.04.2023, 
conforme segue:  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO  

Servidor  Função  
Antonio Geandro Mendes Ferreira  Motorista  

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 02.02.2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
 
 

Valentim Gelain 
Vice-Prefeito em exercício  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
 
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
PORTARIA N.º 038/2024 
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DENOMINADA “HORA 
MÁQUINA” PARA O SERVIDOR MUNICIPAL NOS TERMOS DA 
LEI Nº 2663/2023, DE 16.03.2023 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

 
VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo de  

Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder gratificação especial denominada “HORA 
MÁQUINA” para o Servidor Municipal abaixo nominado, nos termos da Lei n.º 
2663/2023, de 18.04.2023, com as alterações da Lei nº 2668/2023, de 28.04.2023, 
conforme segue:  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO  

Servidor  Função  
Jose Gibrail Dias Junior  Motorista  

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
 
 

Valentim Gelain 
Vice-Prefeito em exercício  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 05 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
 
 
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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